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Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-
nicipal de São Paulo, em 11 de abril de 2012.

ADELA DUARTE ALVAREZ, Secretária Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 12 DE 11 DE ABRIL 
DE 2012

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/12)
(VEREADOR MARCO AURÉLIO CUNHA - PSD)

Dispõe sobre a outorga do Título de Ci-
dadão Paulistano ao Prof. Dr. Fábio Romeu 
de Carvalho, e dá outras providências.

José Police Neto, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Paulistano ao 
Prof. Dr. Fábio Romeu de Carvalho.

Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, a ser 
convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 11 de abril de 2012.
JOSÉ POLICE NETO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 11 de abril de 2012.
ADELA DUARTE ALVAREZ, Secretária Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 13 DE 11 DE ABRIL 
DE 2012

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 04/12)
(VEREADOR CHICO MACENA - PT)

Dispõe sobre a concessão de homenagem 
em forma de honraria Salva de Prata, em 
comemoração aos 25 anos da AMZOL - 
Associação de Mulheres da Zona Leste e dá 
outras providências.

José Police Neto, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedida a honraria Salva de Prata à AMZOL 
- Associação de Mulheres da Zona Leste, em comemoração aos 
25 anos de existência e luta em defesa das mulheres.

Art. 2º A referida honraria será outorgada em Sessão 
Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo.

Art. 3º As despesas decorrentes do presente decreto legis-
lativo correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 11 de abril de 2012.
JOSÉ POLICE NETO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 11 de abril de 2012.
ADELA DUARTE ALVAREZ, Secretária Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 14 DE 11 DE ABRIL 
DE 2012

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 10/12)
(VEREADOR AURÉLIO NOMURA - PSDB)

Dispõe sobre a concessão de Título de 
Cidadão Paulistano ao Sr. Kazuaki Obe, 
Cônsul Geral do Japão em São Paulo, e dá 
outras providências.

José Police Neto, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Paulistano ao Sr. 
Kazuaki Obe, Cônsul Geral do Japão em São Paulo.

Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, a ser 
convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
legislativo correrão por conta de dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 11 de abril de 2012.
JOSÉ POLICE NETO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 11 de abril de 2012.
ADELA DUARTE ALVAREZ, Secretária Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 15 DE 11 DE ABRIL 
DE 2012

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 13/12)
(VEREADORES JOSÉ FERREIRA–ZELÃO - PT E WADIH 

MUTRAN - PP)

Dispõe sobre a outorga de Salva de Prata à 
Associação dos Moradores Amigos de Vila 
Guilherme, pela comemoração ao 100º 
aniversário do Bairro de Vila Guilherme.

José Police Neto, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedida à Associação dos Moradores Amigos 
de Vila Guilherme a Salva de Prata, pela comemoração aos 100 
anos do Bairro de Vila Guilherme.

Art. 2º A entrega da referida honraria será efetuada em 
Sessão Solene para esse fim convocada.

Art. 3º As despesas decorrentes deste decreto legislativo 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 11 de abril de 2012.
JOSÉ POLICE NETO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 11 de abril de 2012.
ADELA DUARTE ALVAREZ, Secretária Geral Parlamentar

RESOLUÇÃO Nº 03 DE 11 DE ABRIL DE 2012
(PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 01/12)
(MESA DA CÂMARA)

Constitui a Comissão da Verdade do Muni-
cípio de São Paulo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO resolve:
Art. 1º Fica constituída na Câmara Municipal de São Paulo 

a Comissão da Verdade do Município de São Paulo, com ob-
jetivo de integrar, complementar e colaborar com a Comissão 
Nacional da Verdade instituída pela Lei nº 12.528, de 18 de 
novembro de 2011, e com a Comissão da Verdade do Estado de 
São Paulo, instituída pela Resolução nº 879, de 10 de fevereiro 
de 2012.

Art. 2º Os trabalhos da Comissão da Verdade do Município 
de São Paulo serão norteados pelos seguintes princípios:

I - interação democrática entre a Comissão da Verdade do 
Município de São Paulo, a Comissão da Verdade do Estado de 
São Paulo e a Comissão Nacional da Verdade como instrumento 
de fortalecimento do direito à memória, a verdade e justiça;

II - promoção de esclarecimentos em relação às graves 
violações de direitos humanos ocorridas no Município de São 
Paulo ou praticadas por agentes públicos municipais, durante o 
período fixado no art. 8º do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Federal.

Art. 3º São objetivos da Comissão da Verdade do Município 
de São Paulo:

I - esclarecer os fatos e as circunstâncias dos casos de 
graves violações de direitos humanos ocorridos no Município 
de São Paulo;

II - promover o esclarecimento circunstanciado dos casos 
de torturas, mortes, desaparecimentos forçados, ocultação de 
cadáveres e sua autoria;

José Police Neto, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Paulistano ao 
Sr. Yoshishigue Mikan, pelos relevantes serviços prestados à 
comunidade paulistana.

Art. 2º A honraria de que trata o artigo anterior será outor-
gada em Sessão Solene, especialmente convocada para esse fim 
pelo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo.

Art. 3º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 11 de abril de 2012.
JOSÉ POLICE NETO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 11 de abril de 2012.
ADELA DUARTE ALVAREZ, Secretária Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 07 DE 11 DE ABRIL 
DE 2012

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 89/11)
(VEREADOR JOSÉ POLICE NETO - PSD)

Dispõe sobre a concessão de Título de Ci-
dadão Paulistano ao Sr. Leon Cakoff, “in 
memoriam”.

José Police Neto, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedido ao Sr. Leon Cakoff o Título de Cida-
dão Paulistano, “in memoriam”.

Art. 2º A entrega do referido título será feita em Sessão 
Solene para este fim convocada.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
decreto legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias para este fim destinadas.

Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 11 de abril de 2012.
JOSÉ POLICE NETO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 11 de abril de 2012.
ADELA DUARTE ALVAREZ, Secretária Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 08 DE 11 DE ABRIL 
DE 2012

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 98/11)
(VEREADORES FRANCISCO CHAGAS - PT E ALFREDI-

NHO - PT)

Dispõe sobre a concessão do Título de Ci-
dadã Paulistana a Juvândia Moreira Leite e 
dá outras providências.

José Police Neto, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Paulistana a 
Juvândia Moreira Leite, pela sua dedicação aos trabalhos de-
senvolvidos às causas sociais, políticas, educação e defensora 
dos direitos humanos na Cidade de São Paulo.

Art. 2º A referida honraria será outorgada em Sessão 
Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo.

Art. 3º As despesas decorrentes do presente decreto legis-
lativo correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas, se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 11 de abril de 2012.
JOSÉ POLICE NETO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 11 de abril de 2012.
ADELA DUARTE ALVAREZ, Secretária Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 09 DE 11 DE ABRIL 
DE 2012

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 100/11)
(VEREADORES NOEMI NONATO - PSB E ELISEU GA-

BRIEL - PSB)

Dispõe sobre a outorga do Título de Ci-
dadão Paulistano ao Dr. Ernst Wolfgang 
Hamburger.

José Police Neto, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedido ao Dr. Ernst Wolfgang Hamburger o 
Título de Cidadão Paulistano.

Art. 2º A entrega da referida honraria será efetuada em 
Sessão Solene, a ser previamente convocada pelo Presidente da 
Câmara Municipal de São Paulo.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
decreto legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 11 de abril de 2012.
JOSÉ POLICE NETO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 11 de abril de 2012.
ADELA DUARTE ALVAREZ, Secretária Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 10 DE 11 DE ABRIL 
DE 2012

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 108/11)
(VEREADOR RICARDO TEIXEIRA - PV)

Concede Título de Cidadão Paulistano ao 
Sr. Vanderlan Cravo Ramos, e dá outras 
providências.

José Police Neto, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Paulistano ao Sr. 
Vanderlan Cravo Ramos, pelos relevantes serviços prestados à 
comunidade paulistana.

Art. 2º A honraria de que trata o artigo anterior será outor-
gada em Sessão Solene, especialmente convocada para esse fim 
pelo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo.

Art. 3º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 11 de abril de 2012.
JOSÉ POLICE NETO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 11 de abril de 2012.
ADELA DUARTE ALVAREZ, Secretária Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 11 DE 11 DE ABRIL 
DE 2012

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 111/11)
(VEREADOR SENIVAL MOURA - PT)

Dispõe sobre a entrega de Título de Ci-
dadão Paulistano para o Dr. Eduardo 
Blanco Cardoso.

José Police Neto, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedido para Dr. Eduardo Blanco Cardoso o 
Título de Cidadão Paulistano.

Art. 2º A entrega do referido título será efetuada em Sessão 
Solene, a ser previamente convocada pelo Presidente da Câma-
ra Municipal de São Paulo.

Art. 3º As despesas decorrentes do presente decreto legis-
lativo correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas, se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 11 de abril de 2012.
JOSÉ POLICE NETO, Presidente

José Police Neto, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedida a honraria Salva de Prata ao Sintetel-
SP - Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Telecomuni-
cações e Operadores de Mesas Telefônicas no Estado de São 
Paulo, em comemoração aos 70 anos de existência e luta em 
defesa dos trabalhadores.

Art. 2º A referida honraria será outorgada em Sessão 
Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo.

Art. 3º As despesas decorrentes do presente decreto legis-
lativo correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 11 de abril de 2012.
JOSÉ POLICE NETO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 11 de abril de 2012.
ADELA DUARTE ALVAREZ, Secretária Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 02 DE 11 DE ABRIL 
DE 2012

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 09/12)
(VEREADOR JOSÉ POLICE NETO - PSD)

Concede Salva de Prata em comemoração 
aos 30 anos do Conservatório Musical 
Souza Lima.

José Police Neto, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedida Salva de Prata em comemoração 
aos 30 anos do Conservatório Musical Souza Lima, entidade 
devidamente representada por seu Diretor, Sr. Antonio Mario 
da Silva Cunha.

Art. 2º A entrega da referida honraria será feita em Sessão 
Solene para este fim convocada.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
decreto legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias para este fim destinadas.

Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 11 de abril de 2012.
JOSÉ POLICE NETO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 11 de abril de 2012.
ADELA DUARTE ALVAREZ, Secretária Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 03 DE 11 DE ABRIL 
DE 2012

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 51/10)
(COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES)

Dispõe sobre outorga de Salva de Prata 
à Academia de Polícia Militar do Barro 
Branco, por seu centenário, a ser realizado 
em 26 de novembro de 2010.

José Police Neto, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Salva de Prata à Academia de Polí-
cia Militar do Barro Branco, por seu centenário, a ser realizado 
em 26 de novembro de 2010.

Art. 2º A entrega da referida Salva de Prata será feita em 
Sessão Solene convocada especialmente para este fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
decreto legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias para este fim destinadas.

Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 11 de abril de 2012.
JOSÉ POLICE NETO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 11 de abril de 2012.
ADELA DUARTE ALVAREZ, Secretária Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 04 DE 11 DE ABRIL 
DE 2012

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 53/10)
(COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES)

Dispõe sobre outorga de Salva de Prata à 
Hotec - Escola de Hotelaria, Gastronomia e 
Turismo de São Paulo.

José Police Neto, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Salva de Prata à Hotec - Escola de 
Hotelaria, Gastronomia e Turismo de São Paulo.

Art. 2º A entrega da referida Salva de Prata será feita em 
Sessão Solene convocada especialmente para este fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
decreto legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias para este fim destinadas.

Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 11 de abril de 2012.
JOSÉ POLICE NETO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 11 de abril de 2012.
ADELA DUARTE ALVAREZ, Secretária Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 05 DE 11 DE ABRIL 
DE 2012

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 23/11)
(MESA DA CÂMARA)

Dispõe sobre a concessão das honrarias 
Medalha Tiradentes e Diploma de Reco-
nhecimento ao Delegado de Polícia Dr. 
José Matallo Neto, ao Soldado PM Marco 
Antonio Mocija e ao Inspetor Dalmo Luiz 
Coelho Álamo, Inspetor Chefe Superin-
tendente de Planejamento, e dá outras 
providências.

José Police Neto, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Ficam concedidas as honrarias, na forma da Meda-
lha Tiradentes e do Diploma de Reconhecimento, ao Delegado 
de Polícia Dr. José Matallo Neto, ao Soldado PM Marco Antonio 
Mocija e ao Inspetor Dalmo Luiz Coelho Álamo, Inspetor Chefe 
Superintendente de Planejamento, nos termos da Resolução nº 
15, de 23 de dezembro de 2001.

Art. 2º A entrega das honrarias será efetuada em Sessão 
Solene, a ser convocada pelo Presidente da Câmara Municipal 
de São Paulo.

Art. 3º As despesas com a execução do presente decreto 
legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 11 de abril de 2012.
JOSÉ POLICE NETO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 11 de abril de 2012.
ADELA DUARTE ALVAREZ, Secretária Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 06 DE 11 DE ABRIL 
DE 2012

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 59/11)
(VEREADOR RICARDO TEIXEIRA - PV)

Concede Título de Cidadão Paulistano ao 
Sr. Yoshishigue Mikan, e dá outras provi-
dências.

        SECRETARIA DAS COMISSÕES - SGP-1
 EQUIPE DA SECRETARIA DAS COMISSÕES DO 

PROCESSO LEGISLATIVO – SGP - 12

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

PARECER Nº 451/2012 DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICI-
PATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0023/12.

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador 
Toninho Paiva, que visa denominar Praça Bernardino Antonio 
Mahalem o logradouro público inominado delimitado pela Rua 
Olho d’Água do Borges e rua sem denominação oficial, no Bair-
ro e Distrito de Cangaíba, Subprefeitura Penha.

Esta Comissão, a fim de se manifestar sobre o projeto de 
lei, solicitou o envio, ao Executivo, de um ofício contendo um 
pedido de informações sobre o logradouro.

Com base nas informações enviadas pelo Executivo, o 
projeto pode prosseguir.

Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria 
simples para deliberação, é dispensada a votação em Plenário, 
cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na forma 
do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa.

A proposta ampara-se nos arts.13, I e XXI, e 70, XI e pa-
rágrafo único, da Lei Orgânica do Município, razão pela qual 
somos PELA LEGALIDADE.

No entanto, tendo em vista os dados técnicos apresentados 
pelo Executivo à fl. 34, sugerimos o seguinte Substitutivo:

SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUS-
TIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 
0023/12

Denomina Praça Bernardino Antonio Mahalem o espaço 
público livre inominado delimitado pelas Ruas Olho d’Água do 
Borges, “Nove” e sem denominação, localizado no Distrito de 
Cangaíba, Subprefeitura Penha, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A:
Art. 1º Fica denominado Praça Bernardino Antonio Maha-

lem o espaço público livre inominado delimitado pelas Ruas 
Olho d’Água do Borges, “Nove” e sem denominação (Setor 
130 – Quadra 370), localizado no Distrito de Cangaíba, Sub-
prefeitura Penha.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente 
Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa, em 11/04/2012.

ARSELINO TATTO - PT - PRESIDENTE
FLORIANO PESARO - PSDB - RELATOR
ABOU ANNI - PV
AURÉLIO MIGUEL - PR
CELSO JATENE - PTB
DALTON SILVANO - PV
JOSÉ AMÉRICO - PT
MARCO AURÉLIO CUNHA - PSD

 SGP-13 – SECRETARIA DAS COMISSÕES 
EXTRAORDINÁRIAS E TEMPORÁRIAS:

REUNIÃO DE INSTALAÇÃO DA COMISSÃO 
EXTRAORDINÁRIA PERMANENTE DO IDOSO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – 4ª SESSÃO LEGISLATIVA 
DA 15ª LEGISLATURA.

Reunião de Instalação
Pauta: Eleição do Presidente e Vice-Presidente
Dia: 18/04/2012 – quarta-feira.
Local: Sala “Sérgio Vieira de Mello” – 1º Subsolo
Horário: 13h00 às 15h00.

 SECRETARIA DA CÂMARA
 SECRETARIA DA CÂMARA

SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PORTARIA 35278/12
EXONERANDO, a pedido, SANDOVAL FERNANDES DA SIL-

VA, registro 28470, do cargo de Assistente Legislativo III, 
referência QPLC-5, do Gabinete de Liderança de Representação 
Partidária do PDT.

PORTARIA 35279/12
EXONERANDO, a pedido, ANDERSON GUIMARÃES MATOS, 

registro 28279, do cargo de Assistente Parlamentar, referência 
QPLC-2, do 40º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 35280/12
EXONERANDO, a pedido, DIOGO TELLES MARTINS PEREI-

RA, registro 25502, do cargo de Assistente Parlamentar, referên-
cia QPLC-2, do 49º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 35281/12
EXONERANDO, a pedido, GUILHERME MOMENSOHN IG-

NACIO DOS SANTOS, registro 28967, do cargo de Assistente 
Parlamentar, referência QPLC-2, do 31º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 35282/12
NOMEANDO DIOGO TELLES MARTINS PEREIRA, para exer-

cer, em comissão, o cargo de Assistente Legislativo III, referência 
QPLC-5, no Gabinete de Liderança de Representação Partidária 
PDT.

PORTARIA 35283/12
NOMEANDO ENEDINA SOLANGE GIACON, para exercer, em 

comissão, o cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2, 
no 40º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 35284/12
NOMEANDO SANDOVAL FERNANDES DA SILVA, para exer-

cer, em comissão, o cargo de Assistente Parlamentar, referência 
QPLC-2, no 49º Gabinete de Vereador.

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO
Concedida nos termos do Ato nº 859/04

RF Nome Duração A partir de
11273 Carolina Lários de Souza Monteiro 02 (dois) d. 04.04.12
10703 Marcia de Moura Leite Arantes Monteiro 03 (três) d. 16/04/12

 SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO - 
SGP-2

 SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR

SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO - SGP-2

341ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 15ª LEGISLATU-
RA, A SER REALIZADA EM 17 DE ABRIL DE 2012.

PEQUENO EXPEDIENTE
1º ORADOR: VEREADOR FLORIANO PESARO (PSDB)
GRANDE EXPEDIENTE
1º ORADOR: VEREADOR JOSÉ POLICE NETO (PSDB)
ORDEM DO DIA:
Ficam mantidos os itens da Pauta da Sessão Ordinária já 

publicada no D.O.C. e disponível no Portal da Câmara Municipal 
de São Paulo, na rede mundial de computadores (www.camara.
sp.gov.br).

 EQUIPE DE FINALIZAÇÃO DO PROCESSO 
LEGISLATIVO – SGP.23

DECRETO LEGISLATIVO Nº 01 DE 11 DE ABRIL 
DE 2012

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 11/12)
(VEREADORES CLÁUDIO PRADO - PDT E DALTON SIL-

VANO - PV)

Dispõe sobre a concessão de homenagem 
em forma de honraria Salva de Prata, em 
comemoração aos 70 anos do Sintetel-SP 
- Sindicato dos Trabalhadores em Empresas 
de Telecomunicações e Operadores de 
Mesas Telefônicas no Estado de São Paulo 
e dá outras providências.


